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espécies e de cada animal de acordo com a fase de evolução fisiológica 
em que se encontram, nomeadamente, idade, sexo, fêmeas prenhes ou 
em fase de lactação.

2 — A alimentação será fornecida a partir de rações de comprovada 
qualidade através de ficha técnica aprovada pelo MVM.

3 — Os animais disporão de água potável, sem qualquer restrição, 
salvo por razões médico veterinárias.

4 — É interdita a introdução ou fornecimento de qualquer alimento 
aos animais alojados no canil, por visitantes.

Artigo 24.º

Higiene do pessoal e das instalações

1 — Devem ser cumpridos adequados padrões de higiene, nomeada-
mente no que respeita à higiene pessoal do tratador e demais pessoal em 
contacto direto com os animais, às instalações, e a todas as estruturas 
de apoio.

2 — A viatura e os materiais utilizados na recolha de animais devem 
ser lavados e desinfetados após cada serviço.

3 — As instalações, equipamentos e áreas adjacentes, designadamente 
as áreas de acesso ao público, devem ser permanentemente mantidas 
em bom estado de higiene e asseio.

4 — Para cumprimento do referido no número anterior, todas as ins-
talações destinadas ao alojamento de animais devem ser limpas, lavadas 
e desinfetadas, diariamente com água sob pressão com detergentes e 
desinfetantes adequados.

5 — Todas as instalações, material e equipamento que entraram 
em contacto com animais doentes, suspeitos de doença ou cadáve-
res, devem ser convenientemente lavados e desinfetados, após cada 
utilização.

6 — Todo o material não reutilizável e de elevado risco biológico é 
colocado nos contentores adequados e exclusivos para o efeito.

CAPÍTULO VI

Taxas e disposições gerais

Artigo 25.º

Impedimentos

O MVM será substituído, na sua ausência e impedimentos, pelo 
médico veterinário de um dos concelhos limítrofes, a designar pela 
Autoridade Sanitária Veterinária Nacional.

Artigo 26.º

Taxas

1 — As taxas a aplicar no âmbito do presente Regulamento são as 
constantes do Regulamento e Tabela de Taxas em vigor no Município 
de Cantanhede.

2 — As taxas de Profilaxia da Raiva e de Identificação Eletrónica, 
em regime de campanha, são fixadas por despacho conjunto dos Mi-
nistérios competentes.

Artigo 27.º

Responsabilidade do canil/gatil Municipal

O canil/gatil declina quaisquer responsabilidades por doenças para-
sitárias ou infectocontagiosas contraídas, mortes ou acidentes ocorridos 
durante a estadia dos animais.

Artigo 28.º

Interpretação e preenchimento de lacunas

Sem prejuízo da legislação aplicável, a interpretação e a integração dos 
casos omissos ao presente Regulamento é resolvida mediante despacho 
do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 29.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, é revogado o 
Regulamento do Centro de Recolha Animal de Cantanhede aprovado 
pela Assembleia Municipal de Cantanhede na Sessão de 29/06/06, sob 
proposta da Câmara Municipal de 21/06/06.

Artigo 30.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a sua 
publicitação no Diário da República, em cumprimento do disposto no 
artigo 139.º do Código de Procedimento Administrativo.

Aprovado pela Câmara Municipal de Cantanhede em reunião de 
20 de novembro de 2018.

Aprovado pela Assembleia Municipal de Cantanhede em sessão de 
14 de dezembro de 2018.

311978616 

 MUNICÍPIO DO CARTAXO

Aviso n.º 1497/2019

Alteração da Área de Reabilitação Urbana 2 do Cartaxo

Discussão pública
Pedro Miguel Magalhães Ribeiro, licenciado em Economia e Presi-

dente da Câmara Municipal do Cartaxo:
Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do 

artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, que a Câmara 
Municipal deliberou, na sua reunião ordinária de 17 de dezembro de 
2018, aprovar e submeter a discussão pública a alteração da ARU 2 
do Cartaxo e do seu Programa Estratégico de Reabilitação Urbana. O 
período de discussão pública é de 20 dias úteis, a contar do quinto dia 
a seguir à publicação deste aviso no Diário da República, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio.

O Programa Estratégico da Reabilitação Urbana da Área 2 do Cartaxo 
está disponível para consulta na Divisão de Planeamento e Administração 
Urbanística deste Município, nos dias úteis, das 9 h às 12 h 30 min e 
das 14 h às 16 h, e no sítio da Internet do Município do Cartaxo, em 
www.cm -cartaxo.pt.

Os interessados deverão apresentar as reclamações, observações 
ou sugestões mediante exposição dirigida ao Presidente da Câmara 
Municipal, devendo nesta constar a identificação e o endereço dos seus 
autores e a qualidade em que as apresentam.

Para constar se publica o presente e outros de igual teor, que vão ser 
afixados nos lugares públicos do estilo.

19 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Pedro Miguel Magalhães Ribeiro.

311947633 

 MUNICÍPIO DA CHAMUSCA

Aviso n.º 1498/2019

Alteração do Plano Diretor Municipal (PDM) da Chamusca
Paulo Jorge Mira Lucas Cegonho Queimado, Presidente da Câmara 

Municipal da Chamusca, torna público, para cumprimento do disposto 
no n.º 1 do artigo 119.º, em conjugação com o n.º 1 do artigo 76.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (Regime Jurídico dos Instru-
mentos de Gestão Territorial — RJIGT), que a Câmara Municipal da 
Chamusca, em reunião pública de 13 de novembro de 2018, deliberou 
por unanimidade, proceder à alteração do PDM, estabelecendo o prazo 
de 120 dias para a sua conclusão e um período de participação pública 
de 30 dias, assim como a não sujeição do mesmo ao procedimento de 
avaliação ambiental.

Esta alteração enquadra -se no âmbito do disposto no artigo 118.º 
do RJIGT, incidindo sobre os artigos 19.º — «Espaços Urbanos e 
Urbanizáveis» e 20.º — «Espaços Industriais», do regulamento do 
PDM.

Torna -se ainda público que, nos termos do n.º 2 do artigo 88.º e da 
alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º do RJIGT, terá início no 5.º (quinto) dia, 
após a publicação do presente Aviso no Diário da República, 2.ª série, 
um período de 30 dias, para formulação de sugestões ou apresentação de 
informações, por qualquer interessado, sobre quaisquer questões que pos-
sam ser consideradas no âmbito do procedimento de alteração do plano.

Durante este período, os interessados poderão consultar os Termos 
de Referência e demais documentação no sítio eletrónico da Câmara 
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Municipal da Chamusca e no Balcão Único do Município, todos os dias 
úteis das 9h00 às 16h00.

A formulação de sugestões, bem como a apresentação de informações 
deverão ser feitas por escrito, em documento devidamente identificado, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal da Chamusca ou por via 
eletrónica para a morada de correio eletrónico geral@cm -chamusca.pt.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Paulo Jorge 
Mira Lucas Cegonho Queimado.

Deliberação

Alteração ao Plano Diretor Municipal (PDM) da Chamusca
A Câmara Municipal da Chamusca, em reunião pública de 13 de 

novembro de 2018, aprovou por unanimidade, o início do procedimento 
de alteração do Plano Diretor Municipal, os respetivos Termos de Refe-
rência, estabelecendo um prazo de 120 dias para a sua elaboração e um 
período de participação pública de 30 dias, assim como a não sujeição 
do mesmo ao procedimento de avaliação ambiental.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Paulo Jorge 
Mira Lucas Cegonho Queimado.

611977271 

 MUNICÍPIO DE LEIRIA

Aviso n.º 1499/2019

2.ª Alteração do Plano de Pormenor de Santo Agostinho

Raúl Miguel de Castro, Presidente da Câmara Municipal de Leiria, 
em cumprimento do disposto na alínea f) do n.º 4 do artigo 191.º, em 
articulação com o n.º 1 do artigo 90.º, ambos do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio, e ainda nos termos do artigo 56.º do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das 
autarquias locais, torna público que sob proposta da Câmara Municipal 
de Leiria, a que respeita a deliberação tomada em reunião ordinária 
pública de 13 de novembro de 2018, a Assembleia Municipal de Leiria, 
em sessão ordinária de 30 de novembro de 2018 com continuação em 
3 de dezembro, deliberou aprovar, por maioria de votos, a 2.ª Alteração 
do Plano de Pormenor de Santo Agostinho, ao abrigo do disposto no 
n.º 1 do artigo 90.º do RJIGT.

A alteração incide sobre os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 6.º, 7.º, 8.º, 10.º-A, 11.º, 
12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 18.º, 18.º-A e 18.º-B e quadros n.º I a V, 
do Regulamento, e as peças desenhadas fundamentais: n.º 04 — Planta 
de Condicionantes e n.º 25 — Planta de Implantação, bem como a atu-
alização das peças desenhadas complementares n.º 01, 02, 03, 26, 27, 
28, 29, 39, 44, 46 e 47.

Mais torna público que, nos termos do artigo 94.º e do n.º 2 do ar-
tigo 193.º do citado RJIGT, a referida 2.ª Alteração ao Plano de Pormenor 
de Santo Agostinho fica disponível para consulta no sítio da internet 
do Município de Leiria — www.cm -leiria.pt e no Departamento de 
Planeamento e Gestão Urbanística.

14 de dezembro de 2018. — O Presidente, Raúl Castro.

Deliberação
António José de Almeida Sequeira, Presidente da Assembleia Mu-

nicipal de Leiria, certifica que, nos termos do n.º 1 do Artigo 90.º do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, a Assembleia 
Municipal em sessão ordinária de 30 de novembro com continuação 
em 03 de dezembro, deliberou por maioria com 9 abstenções, aprovar 
a proposta da Câmara Municipal de Leiria contida em sua deliberação 
de 13 de novembro de 2018, cujo teor se dá por transcrito e, em con-
sequência, aprovar:

i) O ajustamento dos limites do plano em função da nova cartografia;
ii) A atualização de usos de equipamentos e do desenho no espaço 

público em função das intervenções do Município, da redefinição do 
desenho urbano da Parcela 1;

iii) Salvaguardar a manutenção e alteração do Quartel de Bombei-
ros — Parcela 14, enquanto se mantiver em funcionamento na área do PP;

iv) Permitir as intervenções no edifício da EDP — Parcela 4, ade-
quando os modos de intervenção no edificado à atual nomenclatura 
urbanística, bem como o regulamento do plano e as peças desenhadas 
necessárias de modo a adequarem -se às alterações enunciadas.

Por ser verdade, é emitida a presente certidão para ser junta ao pro-
cesso administrativo, tendo a deliberação sido aprovada em minuta 
para produzir efeitos imediatos, nos termos e com os fundamentos 
previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro.

Leiria, 07 de dezembro de 2018. — O Presidente da Assembleia 
Municipal, António José de Almeida Sequeira.

Plano de Pormenor de Santo Agostinho

Regulamento — 2.ª alteração 2017

Artigo 1.º
Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 6.º, 7.º, 8.º, 10.º -A, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 

16.º, 17.º, 18.º, 18.º -A e 18.º -B do Regulamento do Plano de Pormenor 
de Santo Agostinho (PP2), aprovado pela Assembleia Municipal de 
Leiria em 28 de novembro de 2005 e ratificado através da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 84/2006, de 14 de junho de 2006, pu-
blicada na 1 -ª série — B do Diário da República, de 30 de junho de 
2006, alterado conforme Aviso n.º 8655/2015, publicado no Diário da 
República 2.ª série n.º 153 de 7 de agosto de 2015, e cujo processo da 
2.ª alteração foi iniciado por deliberação de Câmara de 16 de fevereiro 
de 2017, publicitada através do Aviso n.º 5402/2017, publicada 2.ª série 
do Diário da República, de 16 de maio de 2017, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 1.º
[...]

O Plano de Pormenor de Santo Agostinho, designado abreviadamente 
por Plano, elaborado no âmbito do Programa Polis de acordo com 
o Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, na redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de dezembro e com o Decreto-
-Lei n.º 314/2000 de 2 de dezembro, foi alterado conforme Aviso 
n.º 8655/2015, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 153 de 
7 de agosto, nos termos da republicação do RJIGT, pelo DL 46/2009 
de 20 de fevereiro, com as alterações dos Decretos -Leis n.os 181/2011, 
de 7 de agosto e do Decreto -Lei n.º 2/2011, de 6 de janeiro, regendo -se 
atualmente pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio constitui o 
instrumento definidor da organização espacial e da gestão urbanística 
para a área territorial da Cidade de Leiria delimitada como Área de 
Intervenção na Planta de Implantação — Desenho n.º 25, publicada 
em anexo e descrita no artigo 1.º -A, alterando o limite constante da 
Planta de Ordenamento — Classificação e Qualificação do Solo do 
PDM em vigor.

Artigo 1.º -A
Descrição do limite de intervenção

O limite do Plano de Pormenor de Santo Agostinho passa a ter a 
seguinte descrição:

Parte do centro da Rotunda do Sinaleiro, pelo eixo da Ponte Afonso 
Zúquete, seguindo depois para norte pelo eixo da Rua do Liz, até ao 
Largo Camilo Castelo Branco, flete para sul pelo eixo da Rua Gil Vicente, 
até à Rua Trindade Coelho, seguindo para nascente pelo eixo desta rua 
até ao largo D. Manuel de Aguiar, fletindo para sul até à Rua de Tomar 
seguindo por esta para nascente, fletindo para norte pelo eixo da Tra-
vessa de Tomar, seguindo depois para nascente pelo tardoz dos edifícios 
do lado norte da Rua de Tomar, e Rua de Santo António, passando a 
norte do edifício com o n.º 2 de polícia daquela rua, e seguindo para 
nascente pelo tardoz dos edifícios a norte da Rua de Tomar, fletindo 
junto ao edifício com o n.º 4B de polícia para sul pela Rotunda Eng.º Rui 
Silveirinha, seguindo pelo eixo da Rua D. Carolina Ferreira Ribeiro e 
Ponte dos Caniços, até encontrar a Rua da Fábrica do Papel, continuado 
para sul pelo caminho de pé posto a poente do edifício com o n.º de 38 
de polícia, até encontrar a encosta de Nossa Senhora da Encarnação, 
seguindo pelo limite dos terrenos da Confraria para poente até à Rua 
de Nossa Senhora da Encarnação, seguindo para poente pelo norte 
desta rua passado depois para sul até ao adro do escadório do santuário, 
contornando a nascente o primeiro lanço de escadas e seguindo para 
norte pelo lado poente da Rua de Nossa Senhora da Encarnação, até ao 
edifício com o n.º de 10 de polícia, fletindo para poente até a Av. Nossa 
Senhora de Fátima, seguindo para norte, atravessando a Av. Marquês 
de Pombal, a poente do edifício dito “Ferro de Engomar”, atravessando 
a Rua Serpa Pinto, e seguindo a poente e a norte do edifício com o 
n.º de 8 de polícia, seguindo depois pelo tardoz dos edifícios do Largo 
de Infantaria 7, Rua Tenente Valadim, Largo de Camões, contornando 
o antigo Liceu Rodrigues Lobo até ao eixo do prolongamento da Rua 


